
INDICAÇÃO Nº 
3028
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao órgão correspondente, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando à aquisição de um ônibus com banheiro e encostos reclináveis para o transporte de pacientes com câncer na cidade de Birigüi.

JUSTIFICATIVA

O município de Birigui, localizado na região de Araçatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 108.728 habitantes e área territorial de 530 km², de ocupação de grande parte urbana.

Justifica-se o pedido, pois uma série de pacientes fazem o traslado para Barretos e Jales para o tratamento do câncer. Os pacientes, principalmente após as sessões de quimioterapia, voltam à Birigüi e apresentam muitas reações desagradáveis. As drogas quimioterápicas têm a vantagem de se distribuir por todo o corpo do paciente, atingindo, desta forma, todas as células que possuem problemas. No entanto, células normais também são atingidas e efeitos colaterais são provocados. Estes efeitos não são obrigatoriamente apresentados por todas as pessoas que fazem quimioterapia, uma vez que dependem tanto de drogas utilizadas como da forma que o organismo responde ao tratamento. Além da necessidade de um Ônibus que possa viabilizar o pleno acesso ao tratamento, ou ao menos retirar o obstáculo da distância, que muitas vezes impede que alguns pacientes mais humildes realizem o tratamento, justifica-se o fato de o ônibus precisar de um banheiro e bancos reclináveis.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Birigui.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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